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Informações gerais
O , relativo ao reconhecimento mútuo de medidas de proteção em matéria civil, criou um mecanismo que permite o 
reconhecimento direto entre os Estados-Membros das decisões de proteção decretadas no âmbito do direito civil.
Deste modo, caso beneficie de uma decisão de proteção em matéria civil decretada no EstadoMembro em que reside, pode invocá-la diretamente noutro 
EstadoMembro desde que apresente junto das autoridades competentes uma  que ateste os seus direitos.
O referido regulamento é aplicável desde .11 de janeiro de 2015
Para obter informações pormenorizadas sobre o direito nacional de um país, clique na respetiva bandeira.
Pode obter mais informações sobre o reconhecimento mútuo das medidas de proteção na seguinte .
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